
óAtuapssRECf:3, íJ Ct i, r:ri..rt,
Ênr: 6\

.&-b« h-lr*0*'i-
LICENÇA AMBIENTAT, úNc,q.- LAU No 188/2023

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: SEINFRA - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Regiâo
Metropolitana de Manaus.

ENDEREÇo pARA coRRcsporoÊrcrl: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760 - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57

FoxE: (92) 99262-1956

Rrcrsrno ro IPAAM: 0905.2327

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAçÁo DA ArrvrDADE: Município de Codajás-AM, Ponto lnicial: 3"50'',l6.12"S /
62' 3'36.59"0 - Ponto Final: 3'44'37.1 9"S / 61 '39'32.38'O.

FTNALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de Recuperação do Rodovia Codajás-
Anori, localizada nos municípios de Codajás, Anamã e Anori, todos no Estado do
Amazonas.

PorENcrÂLPoLUTDoR/DEGRÁDADoR:Pequeno Ponrn:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENçA: 02 Auos.

Atcnczio:
. Esta licetlçâ é compostâ de l7 restrições e/ou condições constantes no versor cujo nâo

cumprimento/atetrdimetrto sujeitará a süa invalidaçâo e/oü as penalidâdes previstas em normas.
. Esta liccoçâ llâo comprovâ n€m substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Estâ liceÍçe deve permatrecer ns locsliação da atividade c exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,25JUtmg

Rosâ liveirâ Gcisller Julia Marcos a te de Souzâ
Técnica President€

IN§cRIÇÃo ESTADUAL:

Fu: (92) 99162-93í4

PRocESso Ns: O 1 326212022-05

www.ipââm.am.gov-br
twitter.mm/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipââmam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.qov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 188/2023

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÉ.24, daLei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nr;m prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n'. O13262DO22-05;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmÀ

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Lisença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em fuea não autorizada por este IPAAM, ficando
as obras de Recuperação do Rodovia Codajás-Anori, localizada nos Municípios de Codajás,
Anamã e Anori, todos no Estado do Amazonas restritas à faixa de domínio;

8. Comunicar imediatamente ao IPAAM,. o início dos serviços de Recuperação do Rodovia
Codajás-Anori, localizada nos municípios de Codajás, Anamã e Anori, todos no Estado do
Amazonas, assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra, assim como
qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obra;

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hidricos existentes
na área de influência direta do empreendimento;

10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa

fisica/jurídica licenciada neste IPAÂM;
ll. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAMT
12. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou aÍlsticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
13. AprêsentaÍ, no prazo de 60 dias o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil (PGRCC) para o empreendimento;
14. Fica expressamente proibida a supressío vegetal sem a deüda aütorização do IPAAM;
15. Aprcsentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada;
16. Apresentar a este IPAAM, ao fmal das intervenções, relatório informando sobre o seu

enceramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza complets, revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho;

17. Em caso de intervenção em propriedade (s) paÍicular (es), realizaÍ somente após a obtenção
da concessão permissionári4 com especial atenção a transposição com o duto do
empreendimento Gasoduto Coari-Manaus.


